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LEI (S)

LEI Nº 5.241, DE 3 DE MAIO DE 2018

“AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO NA LEI Nº 
5.196, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017, O PLANO 
PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2018 A 
2021”...................................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
1692 - Construção do Campo de Futebol na Vila 
Santa Fé, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de 
dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o 
período de 2018 a 2021, conforme consta do anexo 
a esta Lei. 
Art. 2º Os recursos necessários para atender a 
inclusão de que trata o artigo anterior ficarão 
legalmente caracterizados de acordo com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 3 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.242, DE 3 DE MAIO DE 2018

“Autoriza inclusão de nova ação na Lei nº 5.120, de 11 
de julho de 2017, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2018”..................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
1692 - Construção do Campo de Futebol na Vila 
Santa Fé, na Lei nº 5.120, de 11 de julho de 2017, a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2018, conforme consta do anexo a esta Lei.
Art. 2º Os recursos necessários para atender a 
inclusão de que trata o artigo anterior ficarão 
legalmente caracterizados de acordo com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 3 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração
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LEI Nº 5.243, DE 3 DE MAIO DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial, destinado a atender inclusão de nova ação no 
orçamento vigente”...........................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, até 
o limite R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 
1692 - Construção do Campo de Futebol na Vila 
Santa Fé, referente ao Convênio com a Caixa 
Econômica Federal, consignando na seguinte 
dotação orçamentária:
I - Secretaria Municipal de Esportes
110100 2781230071692 449051 - 01 - Obras e 
Instalações..........................................R$      6.250,00
110100 2781230071692 449051 - 05 - Obras e 
Instalações...........................................R$ 243.750,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o 
artigo anterior ficará legalmente caracterizado pela 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
43, § 1º, sendo o valor de R$ 243.750,00 (duzentos 
e quarenta e três mil e setecentos e cinquenta reais) 
coberto através do excesso de arrecadação do 
Convênio com a Caixa Econômica Federal e o valor 
de R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta reais) 
coberto com recursos do Tesouro.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 3 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.244, DE 3 DE MAIO DE 2018

“AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO NA LEI Nº 
5.196, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017, O PLANO 
PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2018 A 
2021”...................................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
2581 - Serviço de Acolhimento Institucional para 
Idoso, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro 
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de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 
a 2021, conforme consta do anexo a esta Lei. 
Art. 2º Os recursos necessários para atender a 
inclusão de que trata o artigo anterior ficarão 
legalmente caracterizados de acordo com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 3 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

__________________________________________

LEI Nº 5.245, DE 3 DE MAIO DE 2018

“Autoriza inclusão de nova ação na Lei nº 5.120, de 11 
de julho de 2017, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2018”..................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
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Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
2581 –  Serviço de Acolhimento Institucional para 
Idoso, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2018, conforme consta do anexo a esta 
Lei.
Art. 2º Os recursos necessários para atender a 
inclusão de que trata o artigo anterior ficarão 
legalmente caracterizados de acordo com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 3 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.246, DE 3 DE MAIO DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial, destinado a atender inclusão de nova ação no 
orçamento vigente”..........................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, até 
o limite de R$ 22.100,00 (vinte e dois mil e cem 
reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 
2581 - Serviço de Acolhimento Institucional para 
Idoso, referente ao Convênio com o Estado - 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade, 
consignando na seguinte dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal de Assistência Social
130200 0824440022581 339039 - Outras Prest. de 
Serviços de Pessoa Jurídica.................R$  22.100,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o 
artigo anterior ficará legalmente caracterizado pela 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
43, § 1º, sendo o valor de R$ 22.100,00 (vinte e dois 
mil e cem reais) coberto através do excesso de 
arrecadação da receita orçamentária referente ao 
repasse financeiro.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 3 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.247, DE 3 DE MAIO DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a promover transferência 
de recursos financeiros à Associação Sócio-Ambiental 
Sementes do Amanhã –  ASA II e dá outras 
providências”..................................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 
recursos financeiros no valor de R$ 3.428,28 (três 
mil, quatrocentos e vinte e oito reais e vinte e oito 
centavos) do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, provenientes de doações 
de Imposto de Renda/Pessoa Jurídica, à Associação 
Sócio-Ambiental Sementes do Amanhã –  ASA II, 
inscrita no CNPJ sob nº 06.284.435/0001-91, 
visando a execução do “Projeto Novas Vidas”.
Art. 2º Para atender as despesas decorrentes desta 
Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no orçamento vigente, no 
valor de R$ 3.428,28 (três mil, quatrocentos e vinte e 
oito reais e vinte e oito centavos), consignando na 
seguinte dotação orçamentária: 
I – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente
14.02.00 – 08.243.4001.2395 – 33.90.39.99 – Fonte 
91 – Despesa 2344..................................R$ 3.428,28
Parágrafo único.   O crédito adicional suplementar 
de que trata o caput deste artigo, será coberto 
conforme disposto no § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 3 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.248, DE 3 DE MAIO DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a promover transferência 
de recursos financeiros à Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais, e dá outras providências”................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 
recursos financeiros no valor de R$ 6.951,49 (seis 
mil, novecentos e cinquenta e um reais e quarenta e 
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nove centavos) do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, provenientes de doações 
de Imposto de Renda/Pessoa Jurídica, à Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, inscrita 
no CNPJ sob nº 54.851.977/0001-41, visando a 
execução do “Projeto Cozinha Estruturada para 
pessoas com TEA”.
Art. 2º Para atender as despesas decorrentes desta 
Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no orçamento vigente, no 
valor de R$ 6.951,49 (seis mil, novecentos e 
cinquenta e um reais e quarenta e nove centavos), 
consignando na seguinte dotação orçamentária:
I - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente
14.02.00 - 08.243.4001.2395 - 33.90.39.99 - Fonte 
91 - Despesa 2344...................................R$ 6.951,49
Parágrafo único.   O crédito adicional suplementar 
de que trata o caput deste artigo, será coberto 
conforme disposto no § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 3 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.249, DE 3 DE MAIO DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a promover transferência 
de recursos financeiros à Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais, e dá outras providências”.................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 
recursos financeiros no valor de R$ 22.500,00 (vinte 
e dois mil e quinhentos reais) do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
provenientes de doações de Imposto de 
Renda/Pessoa Jurídica, à Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAE, inscrita no CNPJ 
sob nº 54.851.977/0001-41, visando a execução do 
“Projeto Parque Infantil”.
Art. 2º Para atender as despesas decorrentes desta 
Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no orçamento vigente, no 
valor de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos 
reais), consignando na seguinte dotação 
orçamentária:

I - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente
14.02.00 - 08.243.4001.2395 - 33.90.39.99 - Fonte 
91 - Despesa 2344.................................R$ 22.500,00
Parágrafo único.   O crédito adicional suplementar 
de que trata o caput deste artigo, será coberto 
conforme disposto no § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 3 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.250, DE 3 DE MAIO DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a promover transferência 
de recursos financeiros à Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais, e dá outras providências”.................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 
recursos financeiros no valor de R$ 12.076,00 (doze 
mil e setenta e seis reais) do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, provenientes 
de doações de Imposto de Renda/Pessoa Jurídica, à 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE, inscrita no CNPJ sob nº 54.851.977/0001-41, 
visando a execução do “Projeto Artes Gráficas”.
Art. 2º Para atender as despesas decorrentes desta 
Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no orçamento vigente, no 
valor de R$ 12.076,00 (doze mil e setenta e seis 
reais), consignando na seguinte dotação 
orçamentária: 
I - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente
14.02.00 - 08.243.4001.2395 - 33.90.39.99 - Fonte 
91 - Despesa 1444.................................R$ 12.076,00
Parágrafo único.   O crédito adicional suplementar 
de que trata o caput deste artigo, será coberto 
conforme disposto no § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 3 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
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Secretária Municipal de Administração

__________________________________________

LEI Nº 5.251, DE 10 DE MAIO DE 2018

“AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO NA LEI Nº 
5.196, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017, O PLANO 
PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2018 A 
2021”...................................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
1693 - Recape na Vila Santa Fé II, na Lei Municipal 
nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 2021, conforme 
consta do anexo a esta Lei. 
Art. 2º Os recursos necessários para atender a 
inclusão de que trata o artigo anterior ficarão 
legalmente caracterizados de acordo com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 10 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.252, DE 10 DE MAIO DE 2018

“AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO NA LEI Nº 
5.120, DE 11 DE JULHO DE 2017, A LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 
EXERCÍCIO DE 2018”...........................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
1693 - Recape na Vila Santa Fé II, na Lei nº 5.120, 
de 11 de julho de 2017, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2018, conforme 
consta do anexo a esta Lei.
Art. 2º Os recursos necessários para atender a 
inclusão de que trata o artigo anterior ficarão 
legalmente caracterizados de acordo com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 10 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
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VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.253, DE 10 DE MAIO DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial, destinado a atender inclusão de nova ação no 
orçamento vigente”.............................
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, até 
o limite R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 
1693 - Recape na Vila Santa Fé II, referente ao 
Convênio com a Caixa Econômica Federal, 
consignando na seguinte dotação orçamentária:
I - Secretaria Municipal de Esportes
150600 1545150031693 449051 - 01 - Obras e 
Instalações..........................................R$      4.150,00
150600 1545150031693 449051 - 05 - Obras e 
Instalações..........................................R$  245.850,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o 
artigo anterior ficará legalmente caracterizado pela 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
43, § 1º, sendo o valor de R$ 245.850,00 (duzentos 
e quarenta e cinco mil e oitocentos e cinquenta 
reais) coberto através do excesso de arrecadação 
do Convênio com a Caixa Econômica Federal e o 
valor de R$ 4.150,00 (quatro mil, cento e cinquenta 
reais) coberto com recursos do Tesouro.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 10 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.254, DE 10 DE MAIO DE 2018

“AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO NA LEI Nº 
5.196, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017, O PLANO 
PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2018 A 
2021”...................................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
1695 - Recape no Bairro Cidade Nova, na Lei 
Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o 
Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, 
conforme consta do anexo a esta Lei. 

10



___________________________________________________________________________________________

Pirassununga, 30 de maio de 2018 | Ano 05 | Nº 058

___________________________________________________________________________________________

Art. 2º Os recursos necessários para atender a 
inclusão de que trata o artigo anterior ficarão 
legalmente caracterizados de acordo com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 10 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração
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LEI Nº 5.255, DE 10 DE MAIO DE 2018

“Autoriza inclusão de nova ação na Lei nº 5.120, de 11 
de julho de 2017, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2018”.................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
1695 - Recape no Bairro Cidade Nova, na Lei nº 
5.120, de 11 de julho de 2017, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2018, conforme 
consta do anexo a esta Lei.
Art. 2º Os recursos necessários para atender a 
inclusão de que trata o artigo anterior ficarão 
legalmente caracterizados de acordo com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 10 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.256, DE 10 DE MAIO DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial, destinado a atender inclusão de nova ação no 
orçamento vigente”...........................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, até 
o limite R$ 164.399,51 (cento e sessenta e quatro 
mil, trezentos e noventa e nove reais e cinquenta e 
um centavos), destinado a atender abertura da nova 
ação nº 1695 - Recape no Bairro Cidade Nova, 
referente ao Convênio com a Casa Civil, 
consignando na seguinte dotação orçamentária:
I - Setor de Vias Públicas
150600 1545150031695 449051 - 01 - Obras e 
Instalações..........................................R$    14.399,51
150600 1545150031695 449051 - 02 - Obras e 
Instalações..........................................R$  150.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o 
artigo anterior ficará legalmente caracterizado pela 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
43, § 1º, sendo o valor de R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais) coberto através do excesso de 
arrecadação do Convênio com a Casa Civil e o valor 
de R$ 14.399,51 (quatorze mil, trezentos e noventa 
e nove reais e cinquenta e um centavos) coberto 
com recursos do Tesouro.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 10 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.257, DE 10 DE MAIO DE 2018

“AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO NA LEI Nº 
5.196, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017, O PLANO 
PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2018 A 
2021”..................................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
1696 - Recape no Jardim Parque dos Eucaliptos, na 
Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, 
o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, 
conforme consta do anexo a esta Lei. 
Art. 2º Os recursos necessários para atender a 
inclusão de que trata o artigo anterior ficarão 
legalmente caracterizados de acordo com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 10 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração
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LEI Nº 5.258, DE 10 DE MAIO DE 2018

“Autoriza inclusão de nova ação na Lei nº 5.120, de 11 
de julho de 2017, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2018”................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
1696 - Recape no Jardim Parque dos Eucaliptos, a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2018, conforme consta do anexo a esta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários para atender a 
inclusão de que trata o artigo anterior ficarão 
legalmente caracterizados de acordo com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 10 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração
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LEI Nº 5.259, DE 10 DE MAIO DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional especial, destinado a atender inclusão 
de nova ação no orçamento vigente”..................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, até 
o limite R$ 134.620,88 (cento e trinta e quatro mil, 
seiscentos e vinte reais e oitenta e oito centavos), 
destinado a atender abertura da nova ação nº 1696 - 
Recape no Jardim Parque dos Eucaliptos, referente 
ao Convênio com a Casa Civil, consignando na 
seguinte dotação orçamentária:
I - Setor de Vias Públicas
150600 1545150031696 449051 - 01 - Obras e 
Instalações..........................................R$    14.620,88
150600 1545150031696 449051 - 02 - Obras e 
Instalações..........................................R$  120.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o 
artigo anterior ficará legalmente caracterizado pela 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
43, § 1º, sendo o valor de R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais) coberto através do excesso de 
arrecadação do Convênio com a Casa Civil e o valor 
de R$ 14.620,88 (quatorze mil, seiscentos e vinte 
reais e oitenta e oito centavos) coberto com recursos 
do Tesouro.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 10 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.260, DE 10 DE MAIO DE 2018

“AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO NA LEI Nº 
5.196, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017, O PLANO 
PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2018 A 
2021”....................................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
1694 - Recape no Jardim Residence Rio Verde, na 
Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, 

o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, 
conforme consta do anexo a esta Lei. 
Art. 2º Os recursos necessários para atender a 
inclusão de que trata o artigo anterior ficarão 
legalmente caracterizados de acordo com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 10 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração
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LEI Nº 5.261, DE 10 DE MAIO DE 2018

“Autoriza inclusão de nova ação na Lei nº 5.120, de 11 
de julho de 2017, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2018”................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
1694 - Recape no Jardim Residence Rio Verde, a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2018, conforme consta do anexo a esta Lei.
Art. 2º Os recursos necessários para atender a 
inclusão de que trata o artigo anterior ficarão 
legalmente caracterizados de acordo com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 10 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.262, DE 10 DE MAIO DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial, destinado a atender inclusão de nova ação no 
orçamento vigente”...........................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, até 
o limite R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais), 
destinado a atender abertura da nova ação nº 1694 - 
Recape no Jardim Residence Rio Verde, referente 
ao Convênio com a Casa Civil, consignando na 
seguinte dotação orçamentária:
I - Setor de Vias Públicas
150600 1545150031694 449051 - 01 - Obras e 
Instalações..........................................R$    10.000,00
150600 1545150031694 449051 - 02 - Obras e 
Instalações..........................................R$  500.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o 
artigo anterior ficará legalmente caracterizado pela 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
43, § 1º, sendo o valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) coberto através do excesso de 
arrecadação do Convênio com a Casa Civil e o valor 
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de R$ 10.000,00 (dez mil reais) coberto com 
recursos do Tesouro.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 10 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

__________________________________________

LEI Nº 5.263, DE 10 DE MAIO DE 2018

“AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO NA LEI Nº 
5.196, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017, O PLANO 
PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2018 A 
2021”...................................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
1697 - Recape na Vila Guimarães, na Lei Municipal 
nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 2021, conforme 
consta do anexo a esta Lei. 
Art. 2º Os recursos necessários para atender a 
inclusão de que trata o artigo anterior ficarão 
legalmente caracterizados de acordo com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 10 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.264, DE 10 DE MAIO DE 2018

“AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO NA LEI Nº 
5.120, DE 11 DE JULHO DE 2017, A LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 
EXERCÍCIO DE 2018”..........................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
1697 - Recape na Vila Guimarães, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018, 
conforme consta do anexo a esta Lei.
Art. 2º Os recursos necessários para atender a 
inclusão de que trata o artigo anterior ficarão 
legalmente caracterizados de acordo com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 10 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
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Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.265, DE 10 DE MAIO DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial, destinado a atender inclusão de nova ação no 
orçamento vigente”..........................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, até 
o limite R$ 86.001,11 (oitenta e seis mil, um real e 
onze centavos), destinado a atender abertura da 
nova ação nº 1697 - Recape na Vila Guimarães, 
referente ao Convênio com a Casa Civil, 
consignando na seguinte dotação orçamentária:
I - Setor de Vias Públicas
150600 1545150031697 449051 - 01 - Obras e 
Instalações............................................R$    6.001,11
150600 1545150031697 449051 - 02 - Obras e 
Instalações............................................R$  80.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o 
artigo anterior ficará legalmente caracterizado pela 
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Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
43, § 1º, sendo o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) coberto através do excesso de arrecadação 
do Convênio com a Casa Civil e o valor de R$ 
6.001,11 (seis mil, um real e onze centavos) coberto 
com recursos do Tesouro.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 10 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.266, DE 10 DE MAIO DE 2018

“AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO NA LEI Nº 
5.196, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017, O PLANO 

PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2018 A 
2021”...................................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
1535 - Pavimentação Asfáltica no Bairro Recanto 
dos Colibris, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de 
dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o 
período de 2018 a 2021, conforme consta do anexo 
a esta Lei. 
Art. 2º Os recursos necessários para atender a 
inclusão de que trata o artigo anterior ficarão 
legalmente caracterizados de acordo com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 10 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração
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LEI Nº 5.267, DE 10 DE MAIO DE 2018

“Autoriza inclusão de nova ação na Lei nº 5.120, de 11 
de julho de 2017, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2018”.................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
1535 - Pavimentação Asfáltica no Bairro Recanto 
dos Colibris, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 

o exercício de 2018, conforme consta do anexo a 
esta Lei.
Art. 2º Os recursos necessários para atender a 
inclusão de que trata o artigo anterior ficarão 
legalmente caracterizados de acordo com o artigo 
43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 10 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.268, DE 10 DE MAIO DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial, destinado a atender inclusão de nova ação no 
orçamento vigente”...........................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, até 
o limite de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 
1535 - para atender ao Convênio com a 
Pavimentação Asfáltica no Bairro Recanto dos 
Colibris, consignando na seguinte dotação 
orçamentária:
I - Vias Públicas
150600 - 1545150031535 - 449051 - Fonte 05 - 
Código de Aplicação 1000120 - Obras e Instalações
............................................................R$  222.857,14
150600 - 1545150031535 - 449051 - Fonte 01 - 
Código de Aplicação 1100000 - Obras e Instalações
..............................................................R$  27.142,86
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o 
artigo anterior ficará legalmente caracterizado pela 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
43, § 1º, sendo o valor de R$ 222.857,14 (duzentos 
e vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e sete reais 
e quatorze centavos) coberto através da verba com 
o Convênio Pavimentação Asfáltica no Bairro 
Recanto dos Colibris e o valor de R$ 27.142,86 
(vinte e sete mil, cento e quarenta e dois reais e 
oitenta e seis centavos) coberto através de Recursos 
Próprios.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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Pirassununga, 10 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

LEI Nº 5.269, DE 17 DE MAIO DE 2018

“Altera dispositivo da Lei nº 5.253, de 10 de maio de 
2018.”..................................................................................

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 5.253, de 10 
de maio de 2018, que autoriza a abertura de crédito 
adicional especial no orçamento vigente, até o limite 
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), 
destinado a atender abertura da nova ação nº 1693 - 
Recape na Vila Santa Fé II, referente ao Convênio 
com a Caixa Econômica Federal, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, 
até o limite R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais), destinado a atender abertura da nova 
ação nº 1693 - Recape na Vila Santa Fé II, 
referente ao Convênio com a Caixa Econômica 
Federal, consignando na seguinte dotação 
orçamentária:
I - Setor de Vias Públicas
150600 1545150031693 449051 - 01 - Obras e 
Instalações R$  4.150,00
150600 1545150031693 449051 - 05 - Obras e 
Instalações.............................R$  245.850,00.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 17 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

DECRETO (S)

DECRETO Nº 7.087, DE 4 DE MAIO DE 2018

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo.....................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 5.243, de 3 de maio de 2018, e com 

fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constituição 
Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 
Secretaria Municipal de Finanças, um Crédito 
Adicional Especial, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), suplementar as 
seguintes dotações orçamentárias em vigor: 
I - Secretaria Municipal de Esportes
110100 2781230071692 449051 - 01 - Obras e 
Instalações..........................................R$      6.250,00
110100 2781230071692 449051 - 05 - Obras e 
Instalações...........................................R$ 243.750,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o 
artigo anterior ficará legalmente caracterizado pela 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
43, § 1º, sendo o valor de R$ 243.750,00 (duzentos 
e quarenta e três mil e setecentos e cinquenta reais) 
coberto através do excesso de arrecadação da 
receita orçamentária referente ao repasse financeiro 
e o valor de R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e 
cinquenta reais) coberto através da anulação parcial 
da dotação orçamentária, a saber:
I - Secretaria Municipal de Esportes
110100 2781230071534 449051 - 05 - Obras e 
Instalações..............................................R$  6.250,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 4 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.088, DE 4 DE MAIO DE 2018

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo.....................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 5.246, de 3 de maio de 2018, e com 
fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constituição 
Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 
Secretaria Municipal de Finanças, um Crédito 
Adicional Especial, no valor de R$ 22.100,00 (vinte e 
dois mil e cem reais), suplementar a seguinte 
dotação orçamentária em vigor: 
I - Fundo Municipal de Assistência Social
130200 0824440022581 339039 - Outras Prest. de 
Serviços de Pessoa Jurídica.................R$  22.100,00
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Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o 
artigo anterior ficará legalmente caracterizado pela 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
43, § 1º, sendo o valor de R$ 22.100,00 (vinte e dois 
mil e cem reais) coberto através do excesso de 
arrecadação da receita orçamentária referente ao 
repasse financeiro.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 4 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

__________________________________________

DECRETO Nº 7.088, DE 4 DE MAIO DE 2018

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo.....................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 5.246, de 3 de maio de 2018, e com 
fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constituição 
Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 
Secretaria Municipal de Finanças, um Crédito 
Adicional Especial, no valor de R$ 22.100,00 (vinte e 
dois mil e cem reais), suplementar a seguinte 
dotação orçamentária em vigor: 
I - Fundo Municipal de Assistência Social
130200 0824440022581 339039 - Outras Prest. de 
Serviços de Pessoa Jurídica.................R$  22.100,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o 
artigo anterior ficará legalmente caracterizado pela 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
43, § 1º, sendo o valor de R$ 22.100,00 (vinte e dois 
mil e cem reais) coberto através do excesso de 
arrecadação da receita orçamentária referente ao 
repasse financeiro.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 4 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.090, DE 4 DE MAIO DE 2018 

ADEMIR     ALVES     LINDO  , Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo......................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 5.197/2017, alterada pela Lei nº 
5.201/2018, e com fundamento no artigo 167, inciso 
VI, da Constituição Federal, 
D     E     C     R     E     T     A   :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 
Secretaria Municipal de Finanças, um crédito 
adicional suplementar, no valor de R$ 335.900,00 
(trezentos e trinta e cinco mil e novecentos reais), 
suplementar as seguintes dotações do orçamento 
em vigor:
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Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no 
artigo anterior será coberto através de excesso de 
arrecadação referente às verbas PNAE no valor de 
R$ 205.900,00 e FUNDESPE no valor de R$ 
130.000,00.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 4 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.091, DE 7 DE MAIO DE 2018 

“Prorroga contrato público de concessão de uso de 
boxe do Centro Comercial “Eunice Alves Rosa””..........

ADEMIR     ALVES     LINDO  , Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo...................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os autos do procedimento administrativo nº 
4.524/2015,
D     E     C     R     E     T     A   :
Art. 1º Fica prorrogado, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, o contrato público de concessão de uso de 
boxe localizado no Centro Comercial “Eunice Alves 
Rosa”, no Distrito de Cachoeira de Emas, para o fim 
de abrigar a Feira de Antiguidades, Roupas, Louças, 
Bijuterias e Brinquedos, a saber:
I – Contrato nº 011/2016, concessionária: Francisca 
Marcelino Bueno, box nº 14, a partir de 10 de 
março de 2018, no valor mensal de R$ 157,28 (cento 
e cinqüenta e sete reais e vinte e oito centavos); 
perfazendo um total estimado de R$ 1.887,36 (um 
mil, oitocentos e oitenta e sete reais e trinta e seis 
centavos) por ano.
Parágrafo único.   Permanecem em vigor todas as 
cláusulas contratuais não atingidas pelo presente 
Ato.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.
Pirassununga, 7 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal

VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.092, DE 7 DE MAIO 2018

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo......................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os autos do procedimento administrativo nº 
1.004, de 16 de março de 2018,
D E C R E T A : 
Art. 1º Fica aprovado, de acordo com a Lei 
Complementar Municipal no 75/2006, o projeto de 
desmembramento de lote, localizados na Rua 
Amador Bueno, nº 218,  Centro, município de 
Pirassununga-SP, objeto da matrícula nº 9.416 do 
CRI local, cadastrado na municipalidade sob o no 

6887.001.032.003.00-4 que, conforme referida 
matrícula, consta pertencer a Luiz Gonzaga 
Andrade, portador do RG nº 10.375.240 - SSP/SP e 
CPF nº 015.808.338-53, casado com Suzana 
Toledo Pacheco Andrade, portadora do RG nº 
2.667.666 - SSP/SP e CPF nº 115.298.088-20, tudo 
conforme consta do protocolado nº 1.004/2018, cujo 
imóvel desmembrado, conforme planta e memoriais 
descritivos, ficam assim identificados:
I - Situação Atual
a) matrícula nº 9.416..................................776,00 m².
II - Situação Pretendida
a) lote “A”....................................................389,42 m²;
b) lote “B”....................................................386,58 m².
Art. 2º Fica atribuído o número deste Decreto nos 
projetos e memoriais descritivos, constantes do 
protocolado mencionado no artigo anterior.
Parágrafo único.   Faz parte deste, o croqui de 
localização do imóvel no município.
Art. 3º A expedição do presente Decreto, não implica 
no reconhecimento pela municipalidade, da 
propriedade do imóvel citado no artigo 1º deste, nem 
compete à mesma, se ater a incorreções descritivas 
de memoriais, objeto do projeto.
Art. 4º O presente projeto de desdobro de lote 
urbano deverá ser submetido ao Registro Imobiliário 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a data 
de sua aprovação, findo o qual, referida aprovação 
ficará automaticamente cancelada, conforme artigo 
18, da Lei Federal nº 6.766/79, c.c. o § 2º do artigo 
31, da Lei Complementar nº 75/2006.
Art. 5º Após a abertura das respectivas matrículas o 
proprietário deverá encaminhas as mesmas à Seção 
de Cadastro Fiscal a fim de efetivar o 
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desmembramento gerando seu cadastro junto à 
municipalidade.
Art. 6º Em conformidade com o artigo 37, da Lei 
Federal nº 6.766/79, fica vedado vender ou prometer 
vender lotes de terrenos oriundos de loteamentos, 
desmembramento (desdobro), enquanto não 
registrados em Cartório.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 7 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.093, DE 7 DE MAIO DE 2018 

“Prorroga contrato público de concessão de uso de 
boxe do Centro Comercial “Eunice Alves Rosa””.......

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo......................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os autos do procedimento administrativo nº 
4.533/2015,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica prorrogado, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, o contrato público de concessão de uso de 
boxe localizado no Centro Comercial “Eunice Alves 
Rosa”, no Distrito de Cachoeira de Emas, para o fim 
de abrigar a Feira de Antiguidades, Roupas, Louças, 
Bijuterias e Brinquedos, a saber:
I –  Contrato nº 031/2016, concessionária: 
Sebastiana Aparecida Garcia da Silva, box nº 79, 
a partir de 1º de abril de 2018, no valor mensal de 
R$ 247,45 (duzentos e quarenta e sete reais e 
quarenta e cinco centavos); perfazendo um total 
estimado de R$ 2.969,40 (dois mil, novecentos e 
sessenta e nove reais e quarenta centavos) por ano.
Parágrafo único.   Permanecem em vigor todas as 
cláusulas contratuais não atingidas pelo presente 
Ato.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.
Pirassununga, 7 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.094, DE 7 DE MAIO DE 2018

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo.....................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 5.197/2017, alterada pela Lei nº 
5.201/2018, e com fundamento no artigo 167, inciso 
VI, da Constituição Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 
Secretaria Municipal de Finanças, um crédito 
adicional suplementar, no valor de R$ 18.740,00 
(dezoito mil e setecentos e quarenta reais), 
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suplementar as seguintes dotações do orçamento 
em vigor:

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no 
artigo anterior, será coberto através da anulação das 
dotações orçamentárias que especifica, ficando 
legalmente caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do 
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 7 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.095, DE 7 DE MAIO DE 2018

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo......................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 5.197/2017, alterada pela Lei nº 
5.201/2018, e com fundamento no artigo 167, inciso 
VI, da Constituição Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 
Secretaria Municipal de Finanças, um crédito 

adicional suplementar, no valor de R$ 121.986,00 
(cento e vinte e um mil e novecentos e oitenta e seis 
reais), suplementar as seguintes dotações do 
orçamento em vigor:

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no 
artigo anterior, será coberto através da anulação das 
dotações orçamentárias que especifica, ficando 
legalmente caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do 
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 7 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

----------------------------------------------------------------------
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DECRETO Nº 7.096, DE 9 DE MAIO DE 2018

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo.....................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os autos do procedimento administrativo nº 
3.071, de 29 de julho de 2016,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aprovado, de acordo com a Lei 
Complementar Municipal no 75/06, o projeto de 
desdobro de lotes urbanos, objeto das matrículas 
nos 40.740 e 40.741 do CRI local, localizados na 
Siqueira Campos, nº 2.078 e Rua Amador Bueno, nº 
414, Centro, município de Pirassununga-SP, 
cadastrados na municipalidade sob nos 

6887.01.024.001.00-5 e 6887.01.024.007.00-9 que, 
conforme referidas matrículas constam pertencer a 
Ivone Victorelli Vadalá, portadora do RG nº 
1.483.603-8 - SSP/SP e CPF nº 095.750.238-97, 
casada com Valdonor Vadalá, portador do RG nº 

7.817.341 - SSP/SP e CPF n° 154.781.148-04, tudo 
conforme consta do protocolado nº 3.071/2016, 
cujos lotes desdobrados, conforme planta e 
memorial descritivo, ficam assim identificados:
I - Situação Atual
a) área total das matrículas nos 40.740 e 
40.741.....................................................1.155,67 m².
II - Situação Pretendida
a) terreno “A”..............................................446,83 m²;
b) terreno “B”..............................................373,93 m²;
c) terreno “C”..............................................334,91 m².
Art. 2º Fica atribuído o número deste Decreto nos 
projetos e memoriais descritivos, constantes do 
protocolado mencionado no artigo 1º deste.
Parágrafo único.   Faz parte deste, o croqui de 
localização do imóvel no município, constante da 
planta aprovada.
Art. 3º A expedição do presente Decreto, não implica 
o reconhecimento pela Municipalidade, da 
propriedade do imóvel, citado no Artigo 1º deste, 
nem compete à mesma se ater a incorreções 
descritivas de memoriais, objeto do projeto.
Art. 4º O presente projeto de desdobro de imóvel 
urbano deverá ser submetido ao Registro Imobiliário 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a data 
de sua aprovação, findo o qual, referida aprovação 
ficará automaticamente cancelada, conforme artigo 
18, da Lei Federal nº 6.766/79, c.c. § 2º, do artigo 
31, da Lei Complementar Municipal nº 75/2006.
Art. 5º Após a abertura das respectivas matrículas o 
proprietário deverá encaminhar as mesmas ao Setor 
de Cadastro Fiscal do Município a fim de efetivar o 
desdobro gerando seu cadastro junto ao município.
Art. 6º Em conformidade com o artigo 37, da Lei 
Federal nº 6.766/79, fica vedado vender ou prometer 
vender lotes de terrenos oriundos de desdobro, 
enquanto não registrado em Cartório.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 9 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.097, DE 9 DE MAIO DE 2018

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo.....................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 5.197/2017, alterada pela Lei nº 
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5.201/2018, e com fundamento no artigo 167, inciso 
VI, da Constituição Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 
Secretaria Municipal de Finanças, um crédito 
adicional suplementar, no valor de R$ 22.992,00 
(vinte e dois mil e novecentos e noventa e dois 
reais), suplementar as seguintes dotações do 
orçamento em vigor:

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no 
artigo anterior, será coberto através da anulação das 
dotações orçamentárias que especifica, ficando 
legalmente caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do 
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 9 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.098, DE 9 DE MAIO DE 2018 

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo......................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 5.197/2017, alterada pela Lei nº 
5.201/2018, e com fundamento no artigo 167, inciso 
VI, da Constituição Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 
Secretaria Municipal de Finanças, um crédito 
adicional suplementar, no valor de R$ 88.659,00 
(oitenta e oito mil, seiscentos e cinquenta e nove 
reais), suplementar as seguintes dotações do 
orçamento em vigor:

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no 
artigo anterior será coberto através de excesso de 
arrecadação das despesas dos seguintes Convênios 
Federais: Secretaria Municipal de Saúde “Programa 
da Saúde da Família”  no valor de R$ 69.676,00 
(sessenta e nove mil e seiscentos e setenta e seis 
reais) e da Secretaria Municipal de Educação - 
Creche Municipal Manutenção Educação Infantil - 
Apoio as Creches no valor de R$ 18.983,00 (dezoito 
mil e novecentos e oitenta e três reais).
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 9 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração
DECRETO Nº 7.099, DE 14 DE MAIO DE 2018

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo......................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os autos do protocolado nº 1.900, de 10 de abril 
de 2018,
D E C R E T A :
Art 1º Fica aprovado de acordo com os termos da 
Lei Complementar Municipal n° 075/2006, e suas 
alterações, e de conformidade com o Certificado 
GRAPROHAB n° 055/2018, encartado às fls. 
652/655, do protocolado nº 1.900/2017, o Projeto do 
Loteamento denominado “Jardim Saldel”, 
caracterizado com “Loteamento 
Residencial/Comercial”, situado na zona urbana 
deste município, na Rua Constituição, loteamento 
este composto de uma área de terra contendo 
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71.643,40 metros quadrados, contendo 126 lotes e 
que é objeto da matricula 40.753 do CRI local, 
imóvel esse que conforme referida matrícula, consta 
pertencer a Boa Vista Desenvolvimento Urbano 
Ltda., Sociedade Empresária Limitada, situada na 
cidade de Leme, Estado de São Paulo, na Avenida 
Ferdinando Marchi, n° 1970, Sala 4, Distrito 
Industrial, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
16.097.300/0001-70, tudo conforme consta nos 
autos do protocolado supra mencionado.
Art. 2º A loteadora deverá executar sob as suas 
expensas, no prazo máximo de dois anos a partir da 
expedição deste Decreto, todas as obras citadas nos 
incisos do Artigo 9º, da Lei Complementar Municipal 
n° 075/2006, de acordo com os projetos de 
infraestrutura e obedecendo os prazos de execução 
das mesmas, contidos no Cronograma Físico 
Financeiro, aprovado pela municipalidade, encartado 
às fls. 947, do protocolado nº 1.900/2017, sendo 
obrigatória a execução das obras abaixo 
discriminadas: 
EXECUÇÃO DE: 
I - Abertura das vias de comunicação (ruas) e da 
área de recreação, com Limpeza da área - 
Terraplanagem de apoio, com proteção superficial do 
solo, obras de drenagem e muros de arrimo; 
II - Topografia: locação e colocação de marcos de 
concreto de alinhamento e nivelamento dos lotes, e 
dos localizados nos ângulos e curvas das vias 
projetadas e nas divisas dos lotes; 
III - Guias e sarjetas das vias públicas; 
IV - Redes de Galerias de águas pluviais - execução 
de bocas de lobo, etc, conforme Projeto aprovado 
pelo SAEP; 
V - Redes de coleta de esgoto com ligações 
domiciliares ao coletor tronco do loteamento, até o 
emissário, quando for o caso, conforme projetos 
aprovados pelo SAEP; 
VI - Rede de abastecimento de água com ligação da 
rede interna do loteamento, até a adutora existente 
incluídas as ligações domiciliares, conforme projetos 
aprovados pelo SAEP; 
VII - Pavimentação asfáltica das vias públicas; 
VIII - Arborização - (áreas verdes, praças e vias 
públicas); 
IX - Rede de energia elétrica e de iluminação 
pública; 
X - Placas indicativas de nome dé vias públicas 
(sinalização viária). 
§ 1° As obras a que se refere este artigo serão 
executadas com observância das especificações dos 
projetos executivos, e fiscalizados pelo SAEP, 
Prefeitura Municipal, e demais órgãos estaduais e 
afins. 

§ 2° A execução das redes de energia elétrica e de 
iluminação pública deverão obedecer as normas da 
ELEKTRO, as quais deverão ser fiscalizadas e 
recebidas pela mesma.
§ 3º Antes do início de qualquer obra de 
infraestrutura do empreendimento, o proprietário 
deverá comunicar à municipalidade e autarquia, 
quando do seu início, para fins de fiscalização.
§ 4° Nenhuma obra do empreendimento poderá ter 
início, sem sua prévia solicitação à municipalidade e 
autarquia, para fins de fiscalização; qualquer obra 
que não satisfaça as condições de projeto deverá 
ser refeita pelo empreendedor.
Art. 3º As obras constantes dos incisos I ao X, do 
artigo 2°, deste Decreto, terão garantidas sua 
execução, através de escritura pública de hipoteca, 
lavrada às páginas 179 à 186, do livro nº 461, do 2° 
Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 
da Comarca de Pirassununga - SP, cujas escrituras, 
ficam fazendo parte integrante deste Decreto, para 
fins registrários, a qual deverá ser registrada 
concomitantemente com o registro do Loteamento.
§ 1° O ônus hipotecário constituído sobre a gleba 
loteada, descrita no item primeiro, da escritura citada 
no artigo 3° deverá ser transferido e recaído após o 
registro do Loteamento, nos lotes n° 01 ao 31 da 
quadra “3”, num total de 31 (trinta e um) lotes, que 
irão perfazer um total de 8.286,19 metros quadrados 
da área a ser hipotecada, descrita na escritura de 
hipoteca de páginas 179/186, do livro nº 461, do 2° 
Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 
da Comarca de Pirassununga - SP.
§ 2° Este Decreto ficará caduco se não registrada a 
escritura hipotecária, constante deste artigo, 
concomitantemente ao ato Registrário do 
Loteamento.
§ 3° O Titular do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Pirassununga - SP deverá fazer cumprir 
o estabelecido no artigo 3°, sob pena de nulidade do 
ato registrário, ou seja, registrar a escritura de 
hipoteca ali referida, concomitantemente ao ato do 
registro do loteamento em questão.
Art. 4º As seguintes especificações construtivas e 
restrições deverão ser grafadas em matrícula: 
§ 1° O recuo frontal das edificações será de 4,00 
metros, e o percentual da área a ser edificada 
deverá atender, no que couber, o que dispõe o 
Decreto Estadual n° 13.069/78, bem como, o artigo 
41 da Lei Coplementar Municipal nº 80/2007; 
§ 2° Taxa de permeabilidade será de 20% e taxa de 
ocupação será de 80%. 
§ 3° Será permitido construção de garagem dentro 
do recuo dos 4,00 metros em metade do terreno 
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desde que a mesma não receba fechamento em sua 
totalidade.
§ 4° Somente nos lotes 01 ao 07 da quadra “07”, 01 
ao 11 da quadra “06”, 01 ao 14 da quadra “03”, 01 e 
16 da quadra “02” e 01, 21 e 22 da quadra “01” estão 
destinados a comercial e residencial, os demais 
lotes são destinados exclusivamente a residenciais. 
A Prefeitura em nenhuma hipótese poderá aprovar 
projeto com fins comerciais nos lotes que não foram 
destinados a este fim. 
§ 5° Os projetos de construção terão no máximo dois 
pavimentos (térreo e mais um).
§ 6° Não será permitido construção de área de laser 
para exploração comercial. 
§ 7° Deverá constar na matrícula que sobre 
nenhuma hipótese será permitido qualquer tipo de 
parcelamento (desdobro, desmembramento ou 
destaque) dos lotes mesmo que o município crie Lei 
especifica autorizando tal feito.
§ 8° Os casos omissos deverão atender o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal n° 76/2007 e 
suas alterações.
 Art. 5° Não cumpridos os prazos estabelecidos no 
cronograma físico financeiro da execução das obras 
de infraestrutura, os pedidos de aprovação de 
projetos de edificações ficarão suspensos, até 
conclusão de todas as obras de infraestrutura do 
empreendimento.
Art. 6° Este Decreto ficará caduco se não cumpridas 
as etapas construtivas da infraestrutura, constantes 
do cronograma físico financeiro aprovado pela 
municipalidade, respondendo o empreendedor aos 
prejuízos que eventualmente causar a terceiros. 
Art. 7º A expedição do Alvará de licença para vendas 
de lotes, bem como, a expedição de Alvará de 
Construção de residências ficam condicionados à 
execução da infraestrutura do loteamento, 
constantes do inciso IV, do artigo 27, da Lei 
Complementar Municipal nº 075/2006, ou seja, a 
execução no mínimo dos incisos V, VI e IX, do artigo 
2°, deste Decreto, desde que referido loteamento, 
esteja devidamente registrado em cartório.
Art. 8° Se porventura o proprietário do 
empreendimento não cumprir os prazos 
estabelecidos no cronograma físico financeiro da 
execução das obras de infraestrutura, os pedidos de 
aprovação de projetos de edificações ficarão 
suspensos, até conclusão de todas obras de 
infraestrutura do empreendimento.
Art. 9° Completada a execução das obras referidas 
no artigo 2°, a Prefeitura Municipal expedirá termo 
de recebimento das mesmas, desde que estejam a 
contento e de acordo com os padrões previamente 
estabelecidos.

Parágrafo único.   Fica o empreendedor responsável 
por quaisquer problemas que as obras de 
infraestruturas possam apresentar, mesmo após 
terem sido recebidas pela municipalidade, SAEP e 
demais órgãos afins. 
Art. 10. Todas as condições e restrições imputadas 
para o empreendimento constante dos artigos deste 
Decreto em especial atenção ao artigo 4° e seus 
parágrafos, deverão constar do registro do 
Loteamento, bem como, do Contrato Padrão, de 
compromisso de compra e venda dos lotes, a ser 
registrado em cartório.
Parágrafo único.   O titular do Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Pirassununga - SP 
deverá fazer cumprir o estabelecido neste artigo, sob 
pena de nulidade do ato registrário.
Art. 11. O presente Decreto não implica no 
reconhecimento da propriedade do imóvel citado no 
artigo 1° deste, e a loteadora deverá atender a 
eventuais alterações, se decorrentes do interesse 
público, determinadas pela municipalidade.
Art. 12. Fica atribuído o número deste Decreto nos 
projetos e memoriais descritivos, constantes do 
protocolado n° 1.900/2017. 
Parágrafo único.   Faz parte deste, o croqui de 
localização do imóvel no município, constante do 
selo do projeto urbanístico. 
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 14 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração
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DECRETO Nº 7.100, DE 14 DE MAIO DE 2018

“Prorroga contrato público de concessão de uso de 
boxe do Centro Comercial “Eunice Alves Rosa””.......

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo...................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os autos do procedimento administrativo nº 
4.534/2015,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica prorrogado, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, o contrato público de concessão de uso de 
boxe localizado no Centro Comercial “Eunice Alves 
Rosa”, no Distrito de Cachoeira de Emas, para o fim 
de abrigar a Feira de Antiguidades, Roupas, Louças, 
Bijuterias e Brinquedos, a saber:
I –  Contrato nº 032/2016, concessionário: Luiz 
Antonio de Assis, box nº 82, a partir de 11 de abril 
de 2018, no valor mensal de R$ 177,78 (cento e 
setenta e sete reais e setenta e oito centavos); 
perfazendo um total estimado de R$ 2.133,36 (dois 
mil, cento e trinta e três reais e trinta e seis 
centavos) por ano.
Parágrafo único.   Permanecem em vigor todas as 
cláusulas contratuais não atingidas pelo presente 
Ato.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.
Pirassununga, 14 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.101, DE 15 DE MAIO DE 2018

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo......................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os autos do procedimento administrativo nº 
785/2015,
D E C R E T A :
Art. 1º Ficam prorrogados, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, os contratos públicos de concessão de uso 
de “boxes”  localizados no Terminal Rodoviário 
Municipal, destinados à comercialização de 
passagens de ônibus e encomendas, a saber:
I –  Contrato nº 101/2015, concessionário: Viação 
Pirassununga Ltda., box nº 22, retroativamente a 
18 de junho de 2017, no valor mensal de R$ 329,95 

(trezentos e vinte e nove reais e noventa e cinco 
centavos); perfazendo um total estimado de R$ 
3.959,40 (três mil, novecentos e cinqüenta e nove 
reais e quarenta centavos) por ano;
II – Contrato nº 102/2015, concessionário: Expresso 
União Ltda., box nº 10,  retroativamente a 26 de 
junho de 2017, no valor mensal de R$ 413,68 
(quatrocentos e treze reais e sessenta e oito 
centavos); perfazendo um total estimado de R$ 
4.964,16 (quatro mil, novecentos e sessenta e 
quatro reais e dezesseis centavos) por ano;
III –  Contrato nº 100/2015, concessionária: Viazul 
Tour Ltda., box nº 08, retroativamente a 26 de junho 
de 2017, no valor mensal de R$ 451,36 
(quatrocentos e cinquenta e um reais e trinta e seis 
centavos); perfazendo um total estimado de R$ 
5.416,32 (cinco mil, quatrocentos e dezesseis reais e 
trinta e dois centavos) por ano.
Parágrafo único.   Permanecem em vigor todas as 
cláusulas contratuais não atingidas pelo presente 
Ato.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.
Pirassununga, 15 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.102, DE 15 DE MAIO DE 2018

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo.......................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 5.256, de 10 de maio de 2018, e com 
fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constituição 
Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 
Secretaria Municipal de Finanças, um Crédito 
Adicional Especial, no valor de R$ 164.399,51 (cento 
e sessenta e quatro mil, trezentos e noventa e nove 
reais e cinquenta e um centavos), suplementar as 
seguintes dotações orçamentárias em vigor: 
I - Setor de Vias Públicas
150600 1545150031695 449051 - 01 - Obras e 
Instalações..........................................R$    14.399,51
150600 1545150031695 449051 - 02 - Obras e 
Instalações..........................................R$  150.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o 
artigo anterior ficará legalmente caracterizado pela 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
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43, § 1º, sendo o valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) coberto através do excesso de 
arrecadação da receita orçamentária referente ao 
repasse financeiro da Casa Civil - Recape Bairro 
Cidade Nova e o valor de R$ 14.399,51 (quatorze 
mil, trezentos e noventa e nove reais e cinquenta e 
um centavos) coberto através da anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária:
I - Setor de Vias Públicas
150600 1545150032173 339030 - 01 - Material de 
Consumo.............................................R$    14.399,51
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 15 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.103, DE 15 DE MAIO DE 2018

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo......................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 5.259, de 10 de maio de 2018, e com 
fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constituição 
Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 
Secretaria Municipal de Finanças, um Crédito 
Adicional Especial, no valor de R$ 134.620,88 (cento 
e trinta e quatro mil, seiscentos e vinte reais e oitenta 
e oito centavos), suplementar as seguintes dotações 
orçamentárias em vigor: 
I - Setor de Vias Públicas
150600 1545150031696 449051 - 01 - Obras e 
Instalações..........................................R$    14.620,88
150600 1545150031696 449051 - 02 - Obras e 
Instalações..........................................R$  120.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o 
artigo anterior ficará legalmente caracterizado pela 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
43, § 1º, sendo o valor de R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais) coberto através do excesso de 
arrecadação da receita orçamentária referente ao 
repasse financeiro da Casa Civil - Recape Jardim 
Parque dos Eucaliptos e o valor de R$ 14.620,88 
(quatorze mil, seiscentos e vinte reais e oitenta e oito 
centavos) coberto através da anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária:
I - Setor de Vias Públicas

150600 1545150032173 339030 - 01 - Material de 
Consumo.............................................R$    14.620,88
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 15 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.104, DE 15 DE MAIO DE 2018 

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo.....................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 5.268, de 10 de maio de 2018, e com 
fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constituição 
Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 
Secretaria Municipal de Finanças, um Crédito 
Adicional Especial, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), suplementar as 
seguintes dotações orçamentárias em vigor: 
I - Setor de Vias Públicas
150600 - 1545150031535 - 449051 - Fonte 01 - 
Obras e Instalações..............................R$  27.142,86
150600 - 1545150031535 - 449051 - Fonte 05 - 
Obras e Instalações............................R$  222.857,14
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o 
artigo anterior ficará legalmente caracterizado pela 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
43, § 1º, sendo o valor de R$ 222.857,14 (duzentos 
e vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e sete reais 
e quatorze centavos) coberto através do excesso de 
arrecadação da receita orçamentária referente ao 
repasse financeiro da Casa Civil - Recape no Bairro 
Recanto dos Colibris e o valor de R$ 27.142,86 
(vinte e sete mil, cento e quarenta e dois reais e 
oitenta e seis centavos) coberto através da anulação 
parcial da seguinte dotação orçamentária:
I - Setor de Vias Públicas
150600 1545150032173 339030 - 01 - Material de 
Consumo.............................................R$    27.142,86
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 15 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração
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DECRETO Nº 7.105, DE 15 DE MAIO DE 2018

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo...................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 5.262, de 10 de maio de 2018, e com 
fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constituição 
Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 
Secretaria Municipal de Finanças, um Crédito 
Adicional Especial, no valor de R$ 510.000,00 
(quinhentos e dez mil reais), suplementar as 
seguintes dotações orçamentárias em vigor: 
I - Setor de Vias Públicas
150600 1545150031694 449051 - 01 - Obras e 
Instalações..........................................R$    10.000,00
150600 1545150031694 449051 - 02 - Obras e 
Instalações..........................................R$  500.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o 
artigo anterior ficará legalmente caracterizado pela 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
43, § 1º, sendo o valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) coberto através do excesso de 
arrecadação da receita orçamentária referente ao 
repasse financeiro da Casa Civil - Recape no Jardim 
Residence Rio Verde e o valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) coberto através da anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária:
I - Setor de Vias Públicas
150600 1545150032173 339030 - 01 - Material de 
Consumo.............................................R$    10.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 15 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.106, DE 15 DE MAIO DE 2018

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo......................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 5.265, de 10 de maio de 2018, e com 
fundamento no artigo 167, inciso VI, da Constituição 
Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 
Secretaria Municipal de Finanças, um Crédito 

Adicional Especial, no valor de R$ 86.001,11 (oitenta 
e seis mil, um real e onze centavos), suplementar as 
seguintes dotações orçamentárias em vigor: 
I - Setor de Vias Públicas
150600 1545150031697 449051 - 01 - Obras e 
Instalações............................................R$    6.001,11
150600 1545150031697 449051 - 02 - Obras e 
Instalações............................................R$  80.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o 
artigo anterior ficará legalmente caracterizado pela 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 
43, § 1º, sendo o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) coberto através do excesso de arrecadação 
da receita orçamentária referente ao repasse 
financeiro da Casa Civil - Recape na Vila Guimarães 
e o valor de R$ 6.001,11 (seis mil, um real e onze 
centavos) coberto através da anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária:
I - Setor de Vias Públicas
150600 1545150032173 339030 - 01 - Material de 
Consumo...............................................R$    6.001,11
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 15 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.107, DE 15 DE MAIO DE 2018

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo......................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 5.197/2017, alterada pela Lei nº 
5.201/2018, e com fundamento no artigo 167, inciso 
VI, da Constituição Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 
Secretaria Municipal de Finanças, um crédito 
adicional suplementar, no valor de R$ 43.496,00 
(quarenta e três mil e quatrocentos e noventa e seis 
reais), suplementar as seguintes dotações do 
orçamento em vigor:
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Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no 
artigo anterior, será coberto através da anulação das 
dotações orçamentárias que especifica, ficando 
legalmente caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do 
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 15 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.108, DE 15 DE MAIO DE 2018

ADEMIR     ALVES     LINDO  , Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo......................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 5.197/2017, alterada pela Lei nº 
5.201/2018, e com fundamento no artigo 167, inciso 
VI, da Constituição Federal,
D     E     C     R     E     T     A   :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 
Secretaria Municipal de Finanças, um crédito 
adicional suplementar, no valor de R$ 36.976,00 
(trinta e seis mil e novecentos e setenta e seis reais), 
suplementar as seguintes dotações do orçamento 
em vigor:

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no 
artigo anterior, será coberto através da anulação das 
dotações orçamentárias que especifica, ficando 
legalmente caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do 
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 15 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração
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DECRETO Nº 7.109, DE 15 DE MAIO DE 2018

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo......................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 5.197/2017, alterada pela Lei nº 
5.201/2018, e com fundamento no artigo 167, inciso 
VI, da Constituição Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 
Secretaria Municipal de Finanças, um crédito 
adicional suplementar, no valor de R$ 172.000,00 
(cento e setenta e dois mil reais), suplementar a 
seguinte dotação do orçamento em vigor:

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no 
Artigo anterior, será coberto através do superávit 
financeiro apurado no exercício anterior; tal 
solicitação se faz necessária para abertura de 
rubrica orçamentária exercício ano anterior, para 
finalização de contas do 2º semestre do Convênio 
Auxílio Transporte de Alunos Estadual.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 15 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.110, DE 15 DE MAIO DE 2018

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo...................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 5.197/2017, alterada pela Lei nº 
5.201/2018, e com fundamento no artigo 167, inciso 
VI, da Constituição Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 
Secretaria Municipal de Finanças, um crédito 
adicional suplementar, no valor de R$ 61.494,80 
(sessenta e um mil, quatrocentos e noventa e quatro 
reais e oitenta centavos), suplementar as seguintes 
dotações do orçamento em vigor:

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no 
artigo anterior, será coberto através da anulação das 
dotações orçamentárias que especifica, ficando 
legalmente caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do 
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 15 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.111, DE 15 DE MAIO DE 2018

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo......................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 5.197/2017, alterada pela Lei nº 
5.201/2018, e com fundamento no artigo 167, inciso 
VI, da Constituição Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 
Secretaria Municipal de Finanças, um crédito 
adicional suplementar, no valor de R$ 1.168.000,00 
(um milhão e cento e sessenta e oito mil reais), 
suplementar as seguintes dotações do orçamento 
em vigor:
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Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no 
artigo anterior, será coberto através da anulação das 
dotações orçamentárias que especifica, ficando 
legalmente caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do 
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 15 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.112, DE 15 DE MAIO DE 2018

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo.....................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 5.197/2017, alterada pela Lei nº 
5.201/2018, e com fundamento no artigo 167, inciso 
VI, da Constituição Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 
Secretaria Municipal de Finanças, um crédito 
adicional suplementar, no valor de R$ 75.494,00 
(setenta e cinco mil quatrocentos e noventa e quatro 
reais), suplementar as seguintes dotações do 
orçamento em vigor:

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no 
artigo anterior, será coberto através da anulação das 
dotações orçamentárias que especifica, ficando 
legalmente caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do 
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 15 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração
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DECRETO Nº 7.113, DE 15 DE MAIO DE 2018

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo......................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 5.197/2017, alterada pela Lei nº 
5.201/2018, e com fundamento no artigo 167, inciso 
VI, da Constituição Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 
Secretaria Municipal de Finanças, um crédito 
adicional suplementar, no valor de R$ 58.490,00 
(cinquenta e oito mil, quatrocentos e noventa reais), 
suplementar as seguintes dotações do orçamento 
em vigor:

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no 
artigo anterior, será coberto através da anulação das 
dotações orçamentárias que especifica, ficando 
legalmente caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do 
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 15 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.114, DE 24 DE MAIO DE 2018

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo..................... 

No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica declarado facultativo o ponto nas 
repartições públicas municipais pertencentes à 
Administração Direta e Autarquia no dia 1º de junho 
do fluente ano, alusivo ao feriado do dia 31 de maio 
–  “Dia de Corpus Christi”, ressalvadas as 
atividades essenciais e de interesse público.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 24 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.115, DE 24 DE MAIO DE 2018

ADEMIR     ALVES     LINDO  , Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo......................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os autos do procedimento administrativo nº 612, 
de 19 de fevereiro de 2018,
D     E     C     R     E     T     A   :
Art. 1º Fica aprovado, de acordo com a Lei 
Complementar Municipal no 75/2006, o projeto de 
desdobro de lote urbano, oriundo da matrícula no 

40.689 do CRI local, localizado na Rua Duilio 
Valsecchi, s/nº, Jardim Petrópolis, município de 
Pirassununga-SP, cadastrado na municipalidade sob 
no 6887.013.002.017.00-3 que, conforme Escritura 
Pública de Compra e Venda, do 2º Tabelião de Notas 
e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de 
Pirassununga, consta pertencer a Wálter Camargo 
Testoni, portador da cédula de identidade nº 
428.339-MD/COMAER e CPF nº 074.645.368-00, 
casado com Ana Mazarello Canavez Testoni, 
portadora da cédula de identidade nº 438.442-
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MD/COMAER e CPF n° 588.383.176-15, tudo 
conforme consta do protocolado nº 612/2018, cujo 
lote desdobrado, conforme planta e memorial 
descritivo, fica assim identificado:
I - Situação Atual
a) matrícula nº 40.689................................616,79 m².
II - Situação Pretendida
a) lote “1-A”................................................316,79 m²;
b) lote “1-B”................................................300,00 m².
Art. 2º Fica atribuído o número deste Decreto nos 
projetos e memoriais descritivos, constantes do 
protocolado mencionado no artigo 1º deste.
Parágrafo único.   Faz parte deste, o croqui de 
localização do imóvel no município, constante da 
planta aprovada.
Art. 3º A expedição do presente Decreto, não implica 
o reconhecimento pela Municipalidade, da 
propriedade do imóvel, citado no Artigo 1º deste, 
nem compete à mesma se ater a incorreções 
descritivas de memoriais, objeto do projeto.
Art. 4º O presente projeto de desdobro de imóvel 
urbano deverá ser submetido ao Registro Imobiliário 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a data 
de sua aprovação, findo o qual, referida aprovação 
ficará automaticamente cancelada, conforme artigo 
18, da Lei Federal nº 6.766/79, c.c. § 2º, do artigo 
31, da Lei Complementar Municipal nº 75/2006.
Art. 5º Após a abertura das respectivas matrículas o 
proprietário deverá encaminhar as mesmas ao Setor 
de Cadastro Fiscal do Município a fim de efetivar o 
desdobro gerando seu cadastro junto ao município.
Art. 6º Em conformidade com o artigo 37, da Lei 
Federal nº 6.766/79, fica vedado vender ou prometer 
vender lotes de terrenos oriundos de desdobro, 
enquanto não registrado em Cartório.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 24 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração
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DECRETO Nº 7.116, DE 24 DE MAIO 2018

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo..................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os autos do procedimento administrativo nº 503, 
de 4 de fevereiro de 2013,
D E C R E T A : 
Art. 1º Fica aprovado, de acordo com a Lei 
Municipal no 3.871/2009, alterada pela Lei 
4.730/2015, o projeto de desmembramento de 
terreno, localizado na Quadra 9 do loteamento 
denominado Cidade Jardim –  Área C, município de 
Pirassununga-SP, objeto da matrícula nº 33.672 do 
CRI local que, conforme referida matrícula, consta 
pertencer a Prefeitura Municipal de Pirassununga, 
com sede nesta cidade, na Rua Galício Del Nero, nº 
51, Paço Municipal, CNPJ 45.731.650/0001-45, tudo 
conforme consta do protocolado nº 503/2013, cujo 
imóvel desmembrado, ficam assim identificados:
I - Situação Atual
a) matrícula nº 33.672................................277,50 m².
II - Situação Pretendida
a) viela “A1”................................................180,00 m²;
b) viela “A2”..................................................97,50 m².
Art. 2º Fica atribuído o número deste Decreto nos 
projetos e memoriais descritivos, constantes do 
protocolado mencionado no artigo anterior.
Parágrafo único.   Faz parte deste, o croqui de 
localização do imóvel no município.
Art. 3º A expedição do presente Decreto, não implica 
no reconhecimento pela municipalidade, da 

propriedade do imóvel citado no artigo 1º deste, nem 
compete à mesma, se ater a incorreções descritivas 
de memoriais, objeto do projeto.
Art. 4º O presente projeto de desdobro de lote 
urbano deverá ser submetido ao Registro Imobiliário 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a data 
de sua aprovação, findo o qual, referida aprovação 
ficará automaticamente cancelada, conforme artigo 
18, da Lei Federal nº 6.766/79, c.c. o § 2º do artigo 
31, da Lei Complementar nº 75/2006.
Art. 5º Em conformidade com o artigo 37, da Lei 
Federal nº 6.766/79, fica vedado vender ou prometer 
vender lotes de terrenos oriundos de loteamentos, 
desmembramento (desdobro), enquanto não 
registrados em Cartório.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 24 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração
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DECRETO Nº 7.117, DE 24 DE MAIO DE 2018

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo......................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 5.197/2017, alterada pela Lei nº 
5.201/2018, e com fundamento no artigo 167, inciso 
VI, da Constituição Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 
Secretaria Municipal de Finanças, um crédito 
adicional suplementar, no valor de R$ 60.091,00 
(sessenta mil e noventa e um reais), suplementar as 
seguintes dotações do orçamento em vigor:

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no 
artigo anterior, será coberto através da anulação das 
dotações orçamentárias que especifica, ficando 
legalmente caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do 
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 24 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.118, DE 25 DE MAIO DE 2018

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo......................

No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
Considerando a paralisação nacional dos 
caminhoneiros que acarretou o desabastecimento 
parcial de combustível no município;
Considerando a necessidade da manutenção dos 
serviços públicos essenciais, em função do interesse 
público nos casos de situação de emergência;
Considerando as normas constitucionais vigentes, 
bem como artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº 
8.666/1993 e demais dispositivos legais pertinentes,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica declarado estado de emergência 
decorrente da situação anormal produzida pela 
paralisação dos caminhoneiros e da escassez de 
combustível no município de Pirassununga, aptas a 
afetar a tranquilidade e a continuidade dos serviços 
públicos essenciais do município.
Art. 2º O abastecimento para serviços essenciais de 
ambulâncias, transportes de pacientes, SAMU, 
transporte de alunos, merenda escolar, limpeza e 
segurança pública, corpo de bombeiros e defesa civil 
ocorrerá de forma regular, através de armazenagem 
própria do Poder Executivo, bem como por meio de 
abastecimento dos veículos oficiais diretamente nos 
postos de combustíveis instalados no município.

Art. 3º Os demais serviços e os administrativos que 
dependam de utilização de veículos só ficarão 
autorizados, mediante a justificativa dos Secretários 
das respectivas Pastas que analisarão a sua 
essencialidade e emergência, ratificada pelo Chefe 
do Executivo.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Pirassununga, 25 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.119, DE 28 DE MAIO DE 2018

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo......................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os autos do protocolado nº 1.900, de 10 de abril 
de 2018;
D E C R E T A :
Art. 1º O artigo 1º do Decreto nº 7.099, de 14 de 
maio de 2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art 1º Fica aprovado de acordo com os termos 
da Lei Complementar Municipal n° 075/2006, e 
suas alterações, e de conformidade com o 
Certificado GRAPROHAB n° 055/2018, encartado 
às fls. 652/655, do protocolado nº 1.900/2017, o 
Projeto do Loteamento denominado “Jardim 
Saidel”, caracterizado com “Loteamento 
Residencial/Comercial”, situado na zona urbana 
deste município, na Rua Constituição, 
loteamento este composto de uma área de terra 
contendo 71.643,40 metros quadrados, contendo 
126 lotes e que é objeto da matricula 40.753 do 
CRI local, imóvel esse que conforme referida 
matrícula, consta pertencer a Boa Vista 
Desenvolvimento Urbano Ltda., Sociedade 
Empresária Limitada, situada na cidade de Leme, 
Estado de São Paulo, na Avenida Ferdinando 
Marchi, n° 1970, Sala 4, Distrito Industrial, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.097.300/0001-70, 
tudo conforme consta nos autos do protocolado 
supra mencionado” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 28 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
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Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 7.120, DE 28 DE MAIO DE 2018

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo......................

No uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 5.197/2017, alterada pela Lei nº 
5.201/2018, e com fundamento no artigo 167, inciso 
VI, da Constituição Federal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 
Secretaria Municipal de Finanças, um crédito 
adicional suplementar, no valor de R$ 51.999,00 
(cinquenta e um mil novecentos e noventa e nove 
reais), suplementar as seguintes dotações do 
orçamento em vigor:

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no 
artigo anterior, será coberto através da anulação das 
dotações orçamentárias que especifica, ficando 
legalmente caracterizado pelo inciso I, do § 1º, do 
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pirassununga, 28 de maio de 2018.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA (S)

ADEMIR  ALVES  LINDO,  Prefeito  Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo........

•  Nº 171, de 3 de maio de 2018 - No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, R     E     S     O     L     V     E   
: Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a partir de 
10 de maio do fluente ano, a rescisão do contrato de 
trabalho da servidora Maria Cristina Barbirato Lou-
renço, RG nº  15.129.679 –  SSP/SP,  ocupante  do 
emprego permanente mensalista de Professor, ten-
do em vista o pedido de demissão formulado.
•  Nº 172, de 7 de maio de 2018 - No uso de suas 
atribuições legais e face ao constante nos autos do 
procedimento administrativo nº 618/2018; e,  consi-
derando a aposentadoria concedida pelo INSS – 
Instituto Nacional do Seguro Social, R     E     S     O     L     V     E   : 
Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a pedido do 
servidor, a partir desta data, a rescisão do contrato 
de trabalho do Guarda Civil Municipal Classe Distinta 
Luís  Fernando  dos  Reis,  RG  nº  23.460.238-7 – 
SSP/SP, em virtude da concessão de aposentadoria 
especial.
•  Nº 173, de 7 de maio de 2018 - No uso de suas 
atribuições legais e face ao constante nos autos do 
procedimento administrativo nº 1.190/2017, apenso 
789/2011;  R     E     S     O     L     V     E   : Restabelecer, a partir 
desta data, em 60 (sessenta) dias o prazo para con-
clusão dos trabalhos de que trata a Portaria nº 558, 
de 31 de outubro de 2017, que visa proceder à visto-
ria da edificação de que trata os autos supra mencio-
nados e demais atos necessários para cumprimento 
da  Lei  Complementar  nº  72/2006  -  o  Código  de 
Obras e Edificações do Município de Pirassununga, 
com elaboração do  competente  Laudo Técnico  de 
Vistoria.
•  Nº 174, de 11 de maio de 2018 - No uso de suas 
atribuições legais e face o que noticiam os autos do 
Protocolado nº 4.273/2013, que dispõe sobre Con-
curso Público de Vigia  e diante de vaga conforme 
decisão proferida pelo M.M. Juiz da 3ª Vara Judicial 
da  Comarca  de  Pirassununga,  processo  digital  nº 
1000401-42.2018.8.26.0457,  através  do  protocolo 
administrativo nº 627/2018, R     E     S     O     L     V     E   : Admitir, 
a partir desta data e pelo regime jurídico da Consoli-
dação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  o  candidato 
Charles  Milan  Martins  Francisco, RG  nº 
32.282.148-4 – SSP/SP, CPF 283.082.388-58 e PIS 
126.22270.26.9, classificado em 1º lugar para o em-
prego permanente mensalista de  Vigia, com venci-
mentos equivalentes à referência inicial 16 e jornada 
de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, subor-
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dinado à Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
passando por um período de experiência de 90 dias 
(45 por 45), de acordo com o diploma legal  acima 
mencionado.
•  Nº 175, de 11 de maio de 2018 - No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, R     E     S     O     L     V     E   
: Constituir, a partir desta data, a nova Comissão 
Municipal de Licitações, designando para integrá-
la os seguintes servidores nas respectivas funções: 
Presi  dente  : Marta Braga Palma, RG nº 27.694.575-
X - SSP/SP e CPF nº 190.434.168-35; Membros: 
Alex Ricardo Milan, RG nº 41.177.188-7 - SSP/SP 
e CPF nº 229.381.528-50; Delvania Aparecida do 
Amaral, RG  nº  15.130.685  -  SSP/SP  e  CPF  nº 
074.439.138-50.
•  Nº 176, de 11 de maio de 2018 - No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, R     E     S     O     L     V     E   
: Nomear, a partir de 14 de maio do fluente ano e 
pelo  regime jurídico  da  Consolidação das  Leis  do 
Trabalho (CLT), a sra.  Maria Aparecida Matos Go-
mes, RG nº 40.851.216-7 – SSP/SP, para o empre-
go  em  comissão  de  Assessor  Operacional,  com 
vencimentos equivalentes à referência inicial 18, su-
bordinada à Secretaria Municipal de Governo.
•  Nº 177, de 15 de maio de 2018 - No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais e, acatando de-
cisão da Justiça Federal, a título de medida cautelar, 
referente  ao  Inquérito  Policial  0000953-
93.2018.403.6181,  R     E     S     O     L     V     E   : Suspender o 
Secretário Municipal de Educação, Orlando Bastos 
Bomfim, RG nº 196.292 - MAER, de suas atividades 
pública,  com  prejuízo  de  seus  vencimentos,  bem 
como,  proibi-lo  de  ingressar  nos  prédios  públicos 
onde  laborava,  especificamente  nos  setores  de 
acesso restrito a funcionários.
• Nº 178, de 16 de maio de 2018 - No uso de suas 
atribuições legais e face ao constante nos autos do 
procedimento administrativo nº 5.056/2017, R     E     S     O   
L     V     E   : Restabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias 
para  conclusão  dos  trabalhos  da  Portaria  nº 
536/2017,  alterada  pela  Portaria  nº  601/2017,  que 
determinou abertura de Sindicância, a fim de se apu-
rar  as responsabilidades  pela  existência de ilícitos 
ocorridos na gestão de recursos recebidos através 
do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educa-
ção - FNDE para subsidiar o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar nos exercícios de 2015 e 2016 
e o Programa Nacional  de Transporte Escolar nos 
exercícios de 2014 e 2015.
•  Nº 179, de 16 de maio de 2018 - No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, R     E     S     O     L     V     E   
: I – Designar, a título de relevância pública, servido-
res municipais para representar a Delegação Piras-
sununguense nos 62º Jogos Regionais que se reali-

zarão na cidade de São Carlos, Estado de São Pau-
lo, no período de 2 a 14 de julho do fluente ano, com 
poderes para resolver em nome do Executivo Muni-
cipal assuntos atinentes aos referidos Jogos:
a) José Lourenço Marinho, portador do RG nº 
8.880.395-8 - SSP/SP e CPF nº 015.475.278-97, 
como Chefe da Delegação;
b) Miguel Joaquim Garcia, portador do RG nº 
17.941.931 - SSP/SP e CPF nº 099.650.748-52, 
como Assistente de Chefe da Delegação;
c) Roger Augusti Brandão, RG nº 20.743.992 - 
SSP/SP e CPF nº 154.839.908-62, como Tesoureiro.
II –  Determinar, que o Tesoureiro da Delegação no 
referido evento, efetue prestação de contas tão logo 
o encerramento dos Jogos, perante a Seção de Con-
tabilidade, da Secretaria Municipal de Finanças.
•  Nº 180, de 28 de maio de 2018 - No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, R     E     S     O     L     V     E   
: Exonerar do emprego em comissão de Assessor 
de Secretaria, a servidora Márcia Valéria Mene Fer-
nandes, RG nº 12.838.122-X –  SSP/SP, ficando a 
mesma, a partir de 30 de maio do fluente ano, à dis-
posição da Seção de Pessoal, para fins de promo-
ção do procedimento demissional. Determinar que 
uma vez submetida ao exame demissional, seja res-
cindido o contrato de trabalho com referida servido-
ra.
•  Nº 181, de 29 de maio de 2018 - No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, R     E     S     O     L     V     E   
: Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a partir de 
2 de junho do fluente ano, a rescisão do contrato de 
trabalho  da  servidora  Lara  Guerra  Rodrigues Pi-
nheiro Nunes, RG nº  2000010302949 –  SSP/CE, 
ocupante do emprego permanente mensalista de Fi-
sioterapeuta, tendo em vista o pedido de demissão 
formulado.
•  Nº 182, de 29 de maio de 2018 - No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, R     E     S     O     L     V     E   
: Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a partir de 
6 de junho do fluente ano, a rescisão do 2º contrato 
de trabalho da servidora  Khristiane Valéria Bolito, 
RG nº 16.424.621-6 - SSP/SP, ocupante do emprego 
permanente mensalista de Professor, tendo em vis-
ta o pedido de demissão formulado.
•  Nº 183, de 30 de maio de 2018 - No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais; R     E     S     O     L     V     E   
: Nomear,  a partir  de 4 de junho do fluente ano e 
pelo  regime jurídico  da  Consolidação das  Leis  do 
Trabalho  (CLT),  a  sra.  Carla  Mourão, RG  nº 
46.219.369-X – SSP/SP, CPF 354.074.438-05 e PIS 
21002163007, para o emprego em comissão de As-
sessor de Secretaria, com vencimentos equivalen-
tes à referência inicial 43, subordinada à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente.
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•  Nº 184, de 30 de maio de 2018 - No exercício do 
cargo e uso das prerrogativas legais, conforme o in-
ciso II do Artigo 54 da Lei Orgânica do Município, R 
E     S     O     L     V     E   : Exonerar do emprego em comissão 
de Secretário Municipal de Educação, o servidor Or-
lando Bastos Bomfim, RG nº 196.292 - MAER, fi-
cando o mesmo, a partir desta data, à disposição da 
Seção de Pessoal, para fins de promoção do proce-
dimento demissional. Determinar que uma vez sub-
metido ao exame demissional, seja rescindido o con-
trato de trabalho com referido servidor.
ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
VIVIANE DOS REIS
Secretária Municipal de Administração

----------------------------------------------------------------------

(PUBLICAÇÃO DOS 
MAPAS REFERENTES 
AO PROJETO DE LEI  
COMPLEMENTAR Nº 
160, DE 17 DE MAIO 

DE 2018)

51



___________________________________________________________________________________________

Pirassununga, 30 de maio de 2018 | Ano 05 | Nº 058

___________________________________________________________________________________________

52



___________________________________________________________________________________________

Pirassununga, 30 de maio de 2018 | Ano 05 | Nº 058

___________________________________________________________________________________________

53


